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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de relatório de análise de defesa referente aos apontamentos indicados no relatório preliminar das Contas

Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, exercício de 2022.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise dos autos conclui por manter os achados 1.1, 2.1, 5.1, 5.2, 6.1,

7.1, 8.1, 9.1; sanar os achados 4.1, 7.2 e 56,2 e mantido com alteração o achado 3.1. Ademais, sugere ao

Conselheiro Relator Recomendações ao chefe do poder executivo municipal:

Resultado da Análise

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 )   -Não houve aplicação dos valores correspondentes aos recursos do Fundeb/Complementação da União.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas, contrariando os

    - Tópico  - arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

3.1 ) É possível concluir pela ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias Patronais, no

valor de R$ 5.738,83, referente ao mês de novembro de 2022. Também verifica-se ausência de informações no

  - Tópico - Aplic acerca das contribuições previdenciárias do décimo terceiro salário. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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4) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

4.1 ) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Indisponibilidade de caixa líquida na analise individual das fontes 500, 600, 601, 602, 621, 571 e 751, no

  - Tópico - valor de -R$ 2.892.731,63. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2022, enquanto a LDO previu

como meta de Resultado Primário fixada no Anexo de Metas Fiscais o valor superavitário de R$ 8.589.500,00 o

  - Tópico - município alcançou um resultado primário de R$ 3.821.350,83. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

6.1 ) Houve abertura de créditos adicionais especiais sem prévia autorização legislativa, em descumprimento ao

  - Tópico - art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação (art.

167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964) na fonte 660 (Transferência de

  - Tópico - Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7.2 ) SANADO

8) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1 ) O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, entretanto a soma dos

  - Tópico - valores ultrapassa o valor total autorizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Em Cuiabá-MT, 19 de Setembro de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

9) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

9.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP 2.  ANÁLISE DA DEFESA

56) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

56.2 ) SANADO

 

Sugestão de Recomendações:

 

1) Considerando a publicação da Portaria GM/MS n° 913 de 22/04/2022, que declara o encerramento da Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Covid-19, recomenda-se para os próximos

exercícios, que o município retome as audiências presenciais ou utilize recursos tecnológicos para realização de

audiência pública virtual que garanta ampla e efetiva participação, em tempo real, dos munícipes e demais

interessados, e disponibilize o material apresentado no Portal da Transparência (TÓPICO 3.1.1);

2) que indique na mesma publicação das peças orçamentárias o endereço eletrônico no qual os anexos poderão ser

encontrados (TÓPICO 3.1.2 e 3.1.3);

3) que efetue, no exercício de 2023, aplicação complementar em despesas para a manutenção e desenvolvimento do

ensino no valor de R$ 2.466.880,13, correspondente ao percentual remanescente não aplicado no exercício de 2021

e não compensado no exercício de 2022, em consonância com a Emenda Constitucional n° 119/2022 (Tópico 6.2.1);

4) que se atende à correta contabilização da execução das receitas e despesas oriundas da complementação VAAT

(TÓPICO 6.2.2).

 

Encerrada a instrução por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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